
INDICAÇÃO Nº 
3075
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, medidas visando a liberação de recursos para aquisição de equipamentos de informática para a FATI – Faculdade Aberta à Terceira Idade, na cidade de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A FATI é uma entidade sem fins lucrativos, que foi inaugurada em 09 de agosto de 2004, em parceria com a FIC – Faculdades Integradas de Cruzeiro, com a ajuda da Prefeitura Municipal de Cruzeiro.

A FATI é voltada à terceira idade, e desenvolve um trabalho voluntário, inclusive de Professores , e visa preencher os horários de ociosidade dos idosos daquela cidade, através de atividades lúdicas, (artesanato – crochê, tricô, tapeçaria, bordado, etc.), e educacionais – tais como inglês e informática. É justamente para essas aulas de informática que a FATI está necessitando de 05 computadores, impressoras, bem como materiais diversos para as aulas de ginástica.

Eis as razões pelas quais solicitamos as autoridades competentes, a realização de estudos visando aferir a viabilidade de atendimento do apelo que ora formulamos.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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